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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.3001.03/2023
PREGÃÍD eletrônico N.'* 08/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 24/02/2023 !
ABERTURA: 14:00 HORAS

I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H°10I2023> IfREGÃO ELETRÔNICO 08/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O EVENTUAL FUTUR^O ^
EVENTUAL I ‘ “ ''EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FÚNEBRES E SERVIÇOS FÚNEBRES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETAIÍIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2010.3001103/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.[k

j

Aos vinte e três dias, do mês de março do anò de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala
da Comissão Permanente de Licitação ~ CPL, no Município BONS/MA,

Sertão n® 1000, São José, CEP: 65.860-000, PASTOS BONS ■- MA,
Sra MARCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO, Secretaria de

base na Lei n® 10.520, de 17 de

Avenida Domingos
Juntaménte com a Senhora
Assistência Social

í".
.V.
'I J

, gerenciadora da presente ata, com hp n4regulamentação feita pelo Decreto Municipal n^ 008/2023, de 04
face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão

demais atos foram homologados pela

julho dé 2002, e na
de janeiro de 2023, em
ELETRÔNICO n° 08/2023 - SRP

I

r

, cuja ata e
autoridade administrativa, RESOLVE:

i

Reaistrar os orecos dos produtos propostos pfelas empresas, nas quantidades estimadas,LTcordo cSsiRcação por elas alcánçada,, por item, atendendo as cond.çoes
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata deLjeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:I

í

:  !4
5

DO OBJETO
Ui i

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA;é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das
conforme dados abaixo, para o Futuro e eventual

de Urnk Fúnebres e serviços fúnebres para atender as necessidades da Secreta ade Assistência Social, conforme quantidades e especificações cons^ da
dáusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 1*° ^
PREGÃO ELETRÔNICO N. 08/2023, bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADAS.

m
9

Dados da Empresa:
Razão Social: MARIA DE JESUS C. MAJOS DA SjLVA ;-ME
CNPirrO.760.286/0001-67 __

rPRÃÍA SENADOR NEIVA Ne 316 CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MAEndereço
CEP: 65.665j;^
TelefoneT (Q99):3551-29Q6
EMAIL: djesus-pamf@htmail.com
Inscrição Estadual: 12.442.400-7
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigaciona! às partes, com cpracterística de compromisso para futura
contratação. t

I

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
Ij|

contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãosI. Assinar o
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.fj

í

il. Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados peías
Secretarias, estabelecido nesta cidade de PASTOS BONS - MA, onde os produtos
recebidos serão fiscalizados e conferidos pelp setor de compras do Município em prazo
não superior a 05 (cinco) dias, contados a pc rtir da data da ordem de foinecimento.

}

V

\

imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidadesIII. Providenciar a
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fofnedmento dos produtos e ao cumprimento
das demais obrigações assumidas nesta ata.

y

Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de vaiidajie da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edita! do PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023-SRP.

i

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VT. ResLrdr os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades  cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP.

VIÍ. Responsabilizar-se por todas as despesjas diretas ou
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de ciasse,
indenizações e quaisquer outras que forenp devidas aos seus ernpregados, ficando,
ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo ernpregaticio,
responsabilidade solidária ou subsidiária. '

VÍII. Pagar, pontualmente, os seus ,
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA pE REGISJRO DE PREÇOS
CLÁUSlIla TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços éjiie
12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação,
exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA; O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais

IV.

indiretas, tais como: salários.

fornecedores e as obrigações fiscais com base na
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constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

PESQUISA DE PREÇO MATERIAL FUNERARIA

TotalUnidadeQuantidadePreço unitNomeItem

Urna Popular para Adultos- uma funerária de madeira de
i,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, aiça parreira,
sem verniz, suporta tOOkg, sem visor, 1

RS 48.000,00Unidades80R$ 600,001
»

ifl.l

Urna Popular ínfar\til - uma funerária de madeira de 60cm
até l,40m, forro TNT, sobre-tampa compensado, álça
parreira, serrj verniz, suporta de 4kg até 5ükg, sem visor.

R$ 25.520,00Unidades442

Üma Intermediária - P20 - urna funerária de madeira de
í,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
com verniz, suporta lOOkg, com visor.

1

R$ 104,960,00UnidadesÍ28R$ 820,003

RS 12.320,00UnidadesRS 140,00Mortalha Feminina - Simples- vestido, meia, manto.
i--

Mortalha Mascuiina -Simples - caiça, camisa,
gravata. |

4

R$ 19.360,00UnidadesRS 220,00

R$ 26.400,00UnidadesBaRS 300,00(Ornanientaçáo da Urna - flores artificiais
R$ R$ 92.400,00UnidadesmITanatopraxia (conservação de corpo)7 I

RS 33.582,00Quilômetros11194R$ 3,00Translado de corpo via Terrestre8

Aluguel de Paramentos de Velório - simples - 4 velas, véu,
placa velório, carro transporte, café, açúcar, copo
descartável, cortejo

R$ 84.660,00Unidades249R$ 340,009

'?•
R$■ti

I , Valor Cota Principal 447.202,00

TotalUnidadeQuantidadePreço unitMomeItem

Urna Popular para Adultos- uma funerária de madeira de
l,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
sem verniz, .suporta lOOkg, sem visor.

R$ 18.000,00Unidades20
10

■

Uma Popular Infantil - urna funerário de madeira le úOcm
até l,40m, forro TNT, scbre-íampa condensado, j\lça
parreira, sem verniz, suporta de 4kg até 50kg, .ser i
Uma Intermediária - P2Ü - urna funetáriH de madéira de
l,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, a!ça|parreira.
com verniz, suporta lOOkg, com visor

Mortalha Feminina - Simples-vestido, meia, manto.

visor.

I

R$ 6.380,0011 UnidadesR$ 580,0011

R$ R$ 64.000,00Unidacies32
12 2,000,00

R$ 4,400,00Unidades22.R$ 200,0013

Mortalha Masculina -Simples - caiça, camisa, meií:,
gravata.

R$ 4.400,00Unidade-SRí 200,0014

R$ 6.600,00Unidades22R$ 300,00Ornamentação da Urna - flores artificiais15

R$ 23.100,00Unidades22Tanatopraxia {conservação de corjjo)16 1.050,00
R$ 8.394,00Quilômetros2798R$ 3,00•i

Translado de corpo via Terrestre17

klugue! de Paramentos de Velório - simpies - 4 velas, véu,
placa velório, carro transporte, café, açúcar, copo
descartável, coitejo

R$ 21.080,00Unidades62R$ 340,0018

!}!•

156.354,00 j1
Valor Cota Reservada

ç
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Valor Global: 603.556,00

.i

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da ajdministração que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta e autori::ação do Município e do fornecedor, sem
prejuízo das quantidades registradas nesta A:a.

Parágrafo único; As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão
exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados na Ata de Registro àe Preços.

DAS OBRIGAÇÕES, DO MUNICÍPIO
i  '
I

CLÁUSuLa SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I

11
1  I

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E ASS. SOCIAL, esta Ata de

ndicação, sempre que solicitado, dosRegistro de Preços, providenciando a

■r

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,  obedecendo a
ordem de classificação e os quantitativos dé contratação definidos pelos participantes
desta Ata; 1

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação ekigidas na licitação, bem assim,
compatibilidade com as obrigações assumidãs;

l

líí. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através
do setor de compras/Secretarias Municipais,j
ÍV. Pubjicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma^de extrato,
na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive
pela rede mundial de computadores “ Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os cntériis e condíções' estabelecidos no edital do
Pregão ELETRÔNICO 08/2023 - SRP, p MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes,
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada
Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma
único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes,

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro  a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada
pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo,

a sua

I
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mediante a assinatura de contrato.
r

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os ókãos municipais pagará a CONTRATADA,
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagaménto será efetuado através de deposito
bancário, mediante apresentação do documénto fiscal competente, juntamente com
documentos pertinentes.

os

'í

I

i' DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obededllo o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados, poderão ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no rpercado, ou de fato que eleve o custo dos
materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, orgao
gerenciador desta ATA, promover as negocie ções junto aos fornecedores registrados.
Parágrafo Segundo: Quando os preços registados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA deverá:

g

I

j

fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua;

1. Convocar o
adequação ao praticado no mercado;

i

II, Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

IIL Cohvocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igua! oportunidade de
negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar^se superior^ao preço registradoI  fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá.
e 0

L Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem apHcaçao daspenalidades previstas nesta Ata e no Ediljal do Pregão ELETRÔNICO, confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes aprpsentados;

deverá ser feita antes do pedido11. Para o disposto no subltem anterior, a comunicação
de fornecimento dos materiais;

I

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

■
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Parágrafo Quarto: 0 MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O Registro dè Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando; |

j

I. Houver interesse público, devidamente furjdamentado;
t
í

II. 0 fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
i

ÍIL 0 fornecedor não assinar o contrato íno prazo determinado neste edital, sem
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; I

ÍV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. 0 fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar
superior ao praticados no mercado; i

VI Por iniciativa do próprio fornecedor, guando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento
convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito
pelo MUNICÍPIO.

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da 3resente Ata serão irreajustáveis durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas; no Art. 65, mciso II, alínea ''d", da Lei
8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o équilíbrlo econômico-financeiro do contrato,
mediante solicitação fundamentada e aceita.;

I

DAS PENALIDADES

1

1

/

I

I

!l:l

I! li

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido procçsso legal, a ampla defesa e o contraditono,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõeè:

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MAI - Impedimento de licitar e contratar com a
por prazo de até 5 (cinco) anos;

íl - declaração de inidoneidade para

ni - Advertência.

IV - Muita de 0,3% (três décimos por centoj por dia de atraso na entrega dos produtos
ou atraso na sua substituição, e por ocorrqncia de ato ou fato em desacordo com o
proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
uma vez comunicada oficialmente.

licitar o\j contratar com a Administração Pública.
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V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o válor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratàdo, recolhida no prazo de 15 quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial. .

Ví - Declaração de inidoneídade para licitar 'ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade qije aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos
prejuízo:; resultantes e depois de decorrido ', o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos
seguintes casos, independentemente da apiiéação de multas:

I. Descumprímento das obrigações assurViidas contratualmente, desde que não
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; |

1

11. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramentjD nos casos de suspensão temporária ou
declaração de inidoneídade;

ÍIL Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens,
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado
descumprímento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão
do Contrato.

Parágrafo Primeiro; As multas a que se refère o
não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateraimente, Contrato ou cancele o
Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula
Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório da PROMITENTE e/óu CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas api cadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; '

i  ,

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo^ este
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuado pagamento da muita, no prazo máximo
de 30 (tf-inta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este
suficiente, far-se-á a sua cobrança judiciaimente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneídade para licitar e
contratar com a Administração Pública será p|'oposta se constatada má fé, ação maliciosa
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PASTOS BONS

e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNÍCIPIO ou
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
município, facultada à contratada o devido processo lega!, a ampla defesa e
contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as duvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Editai do Pregão ELETRÔNICO n^
08/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em
caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. O presente registro decorre de adjudicação às
PROMÍTENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n®
08/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

li

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOSCLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

BONS/MA 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSUU VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS
BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias
de igual teor e forma.

Pastos Bons -- MA, 23 de março de 2023

-ÁriS'MU¥íCIPAL DE A^TENCIA SÕCIAL DE PASTOS BOFÍS
ARBALHO TEIXEIRA RÉGO - Secretária Municipal De Assistência Soda!

ÓRGÃO GERENCIADOR

S - MA
SECR

MARQA

Assinado de forma digital por
DOUGLAS PEREIRAiOI 251493360

Dados: 2023.03.23 16:48:41

-03'00'

DOUGLAS

PEREIRA:01251493360

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA • ME - CNP,] N” 10.760.286/0001-67
REP LEGAL: MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA

CPF 245.458.992-37

FORNECEDOR/DFTENTOR DO REGISTRO
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CARTÓRIO
DE-BALSAS

\  ILKERSON Maxwell Franco Santos
í  Tabelião e-Registrador

•r

2°
RtCiSTRO ClVtt ÉAS PESSOAS'NaTUÍiAIS • TaBEUONATO OE NOTAS - REGISTRO DSTÍTULOS .!

RUA AnÍniojacoolha', l.2sjà- IstadIoo.Maranhào • CERj6 fopiA
1 lurn nnT?4-P í ‘ Folha 131 , TFIASLADO.

-  FROeilRilLÇÃO bastante QUE FAZ: MARIA' ^
.DE 'JESUSj C.- MATO,á da SILYA - ME A FAVÓR J

i , de DOUGLAS/PEREÍRA,^ NA'FORMA. ABAIXO, J

Aton°-0017045

riCARtÓRio DE Balsas,,
\  I 2“0/ícto , ::

« ̂

•í

 DECLARADA:
Ruü AnEonío.Jscobi^^ia- ̂  - Oewo

Bsísas r Maraf^liSp - Brasil
CPHJ rt«06,aSt.ÇS7moni-OT

,  \

\

A I B À M quantos este Público Instrumento ^ .
quatojxe (lias do mês de agosto do ano de dois -mil e

Isas, Estado do Maranhão, ncsie Cartório à
compareceiLA<>i^^'^ Oiilorgàfite: - MARIA , |(individual), inscrito no CNPJ/MF ' |

São João dos ^ I

S

Procuração bastante’ virem que,

dezenove, (14/08/201'9), nesta Cidade de Bí^
Rua Antonío‘Jacobina 0^^1231 - Balsas-MA,
BE JEStlSC. MÀTGS^BÂ SILVA - MÈ, Empresário

10.760.286/0001-67, com sede na Pr^ça Paiva, n'* 316, Centro em .
Patos-MA neste ato representado por sua proprietária MARIA DL JLbUft ^
CAVALCANTE MATOS DA SILVA,'brssilcim, natural Baba^'MA. ‘^^TrdIs
16/01/1.977 filha -dè JOSÉ RODRIGUES IDE MATOS e MA^A DL LOtRDRS, ,
CAVALCANTE. ÍIATOS, casadacanaior e icapaz. empresária, portadora e.a ct-|J|..dc

-  » l.là.807/SSP/TO,, expedidal em ,23/05/2009, portadwa da C.N.H n
0606586Í?962/DETR-AN/M2V, expedida em ' iO/10/2OftT A^azaré
245 458 992-34 residente e domiciliada ha Rua Tito Coelho, n = ‘ .

' ;ados, de- , J

aos

sob n‘

ut

* 1

òb--n" ,,

Baísas-MA; A presente i
documentos que me forarii

■  identidade n

dou fé. E peiá Ouíorgante, me Foi dilo que,

por e.te público irfstrumeato c na melhor foajra de direito, nomeia e cp,rstit| '
-Drowador ~ DOUGLAS PEREIRA, brasileiro, natural dc Baisaa.M/Vcnu.^.^^O, . ,
lo/onosõ' lllho de MARIA DO ESPlRIld SANTO PEREIRA, casado, ma.or e capaz.
auSiar fiJSuÍvm portador da C.N.H „l 06084047654/DETILAN/MA cxpechda em

.  • n>F/vÍi’ Knh n® 012 514 933-6Ò, residente e domicihado na Rua14/12/2018: anscnio no CPF/MI’ sob ri ui- «u,

38, -Toev Barbosa, Balsas-MA; a qual confere poc ^Públicas Federais, Estaduais, Municipais e |
ofertar e/ou apresentar 1
, concordai', j

erssinar jlivros, contratos, temios. dechnações òn quaisquer Tm,hell'Í A
iieces.sários pára o desempenho deste mandato específico; nSo poaendo /T ^ ■
ciualificnção do outorgado, bem como os poderes a'ele outorgados e todos os demms

.  isentando este Tabelionato de posteriores reclamações ou eiros d a ^
fei dito, linalmente, que aceiU esta procuração em todos os seus cxpr« o

se acha redigida. Assi n o disse, do que dou fé.  A pedido, lav.ei-lhe
„u ques depois de íida cm voz'alta e achacla em tudo conforme, outoiga,.
testemunhas foram dispci,isadas *'«*»rdoj:om o^rtjgo Ul

' Continua na Pagina. 2 (V»-fi.o)

Registrador, conforme

identidade c papacidade jurídica, do qut

os
Santos ao e

.cuja

eres: para o lim
01, Quadra 13, n

específico de representá-la.junto às repartições
solicitar informaçóes; participar de licitações

retiiár documtiitos, requerer, recorrer
Autárquicas, podendo
lances, yerbais, desentranhar e

Outorganie, me

termosS tfe qual como
’ã,pfesen'te'prpcuri
acèita,ê;assina. A^

' 'r

Pipha 1 •
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K , ílkerson■ 5‘' do Código Civil. Selo de .Fiscalização tf 028.952.486 e 0?8.:952.4p. Eu
Maxwell Franco Saiitós, Ta^lião e Registrado^ que  a escreví; conferí, subscrevo, dou fé e

Etiiolumeníos: R$90i60; FERC: R$2,70. Balsas-K^4 de agosto;de 2019
í^ÍESÜS- ÇAVALCÁNTE-;/

xweli Franco Santos,

5
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í\ssmo

MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA -
MATOS DA SILVA

vs.j

llt.

, Representante da Outorgimte.
. TrasladadaSm seWRegislrádor.. Nada maisTabelião e

j

V . J
t

confere em tudo coni o
.jy Jonáthan Luiz

i, subsc>^vo, dou fé e'‘assino em'/
' I

original, ao qual me. reporto e dou fé. Eu,
Bástiani,!Escrevente Autorizado, que a traslac.ci, ̂

X

. '■r
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4 . ■'público e rasó. \
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Balsas-MA, 14 do

I
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"'] ilkerson-NIaxwell Fráncò Santos
Tabelião e regístràdor ,
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E . tabelionatô de notas • Registro de títulos'E.Poç-um,eN;

DQ Maranhão • CEP; gSiSOOrOpQ * FQNEj,-{99)354.
CERTIDÃO

alsas - Estado.

Folha: 131/132 0124-P
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REGISTRO Civil das Pessoas Naturais
Rua AntonioJaçoeíNa, 1,231 «Centro

Ato ns: 17045

B

Livro:

O
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rgT^ í
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Certifico a pedido verbal de jjarte Interessada ^ 1
que reveni^o os íivros deste Serviço Notarial, '
dentre, ele
131/132, V
do seguinte

PROCÜRAÇÂO BASTANTE QUE FAZ: MARÍA DE jESUS
C. MATOS DA SILVA MB A FAVOR DE DOUGLAS-
PEREIRA, NA FORMA ;ABAíXO DECLARADA; ^

s  O Livro, 0X24-P, às Folhas
erifiquei constar oía) PROCURAÇÃO
teor:-
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A  quantos este Público Instrumento de^
Procuração bastante'Virem que. aos vinteie cinco-diás cio'^mês.de maVço detdois
mil e vmte e urp^(25/03/2021), nesta Ctdade de'Balsas, Estado do Mãrãnhêo
neste Caitóriò" à Rua Antonio Jacobina n°1231 vBaisas-MA, corrtpareceu,-cómo-
Oiytorgante: - MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA - ME, Empresário (Individua!); ^

CNPj/MF sob ní» 10.760.286/00^1-67, com sedema Praça. Paiva, '
ato representado por sus proprietária
5ILVA. brasileira, natural de Baisas/MA,
RODRIGUES DE MATOS e MÂRIÃ DE

-S A {'B

>

inscrito no

• P&

i
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1 *•f B
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a
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r

m.l

;  Centro em São joão dos Patos-MA neste
MARIA-DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA
naiidá em 16/Q3/1972-. filha de JOSÉ
LOURDES'CAVALCANTE MATOS, casada, niaior e capa^, empresária, portadora da
cédula de identidade ne 1.152.807/SSPn'p, expedida em 23/05/2009. portadora
da C.N.H nQ 060658'67962/DETRAN/MA, expedida em 10/10/2018, inscrita no
CPF/MF sób ne,245.458.992-34,Tesidente e domiciliada na Rua Tito Coelho^ nf
759, Bairro Nazaré, Balsas-MA; Á presente reconhecida como a'própria por mim

Maxweli Franco Santos, Tabelião  k' Regístràdor. conforme os documentpsllkerson .
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que me foram apresentados, de cuja idenifidade e capacidade jurídica, do que do.u
fé E pela Outorgante, me foi dito que., por eke público instrumento e na melhor
forma be .direito, nomeia e constitui -.seu bastante procurador: - ^DOUGLAS
PEREIRA, brasileiro, naturai de Baisas/MA. nascido em 23/01/1986, fítbo de MARIA^
DO ESPIRtVo SANTO ^EIRA, casado, maior e capaz, auxiliar admiriistrativo,;

06084047654/dÉTRAN/MA, expedida .em 14/12/2018,
012.514.933-f 0, residente^ e domiciliado na Rua 01,

portador da C.N.H •
inscrito no CPF/MF sõb

Nã
i

* *tl,
.t

, ri;
|.

‘
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i

Qua.dra 13, n'^ 387 jocy Barbosa, Baísas-4A;o qual confere poderes: para o nm
específico'dè'>epresentá-!a junto às repartições 'Públicas Federais. Estaduais,
Municipais e Autárquicas, podendo solicitar informações, participar de íicitaçôes,
ofertar e/ou apresentar iances verbais, desentranhar e retirar documentos,

concordar, açordar, assinar üvros, contratos, termos,recorrer,requerer.''
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ILKERSON Maxwell Franco Santos
TabeLiào e Re.gístrador - . - j

fM
»

mlRegistro Civil das Pessoas níatur‘ais'* Tabelionato de Notas - Registro-de Títulos e Docume' ^
RüA Akitonio jacobina, 1.231« Céntro » Salsas » Estado do MArÁn^Ão • CEP: G5:,800-000. * Fone: (99)35^j

Livro: 0124-P| Folha:131/132 CERTIDÃOAtb ns: 17045

quaüficaqâo do outorgado, bem como os pode?:es- a ele outorgados e todos' os
demais e ementbk do presente instrumento, forám fornecidos e conferidos por ela .
outor^ante, Ísentando\este Tabelionatp de posteriores reclamações ou erros daí
advindos. Pela Outorgânte, me foi dito, finalmehte, que aceita esta procuração em.
todos os seus expressos termos, tal quai como se acha redigida. Assim o disse, dò
que-dou fé. Apetíidg, lavreí-lhe a presente jirocuraçâo^que, depois de lida em voz
alta .e achada em iudo. conforme, putorga, ccèita  e assinai As testemunhas foram
dispensadas de acordo com o Artigo^ZlS, Darágrafo 5^ do Código Civil. Selo de

f

i
sai

.

m
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Fiscalização n® 028.952.486 e 028.952.487
o que ;se continha em referido ato, eétá tudo conforme ao seu próprio
original'. Éu,- . RAPHAELÂ NEVES DOS SANTOS, ESCREVENTE

' I

/ AUTORIZADA, -que a fiz extrair, conferi, subscreyo, dou fé e assino a .
i

3i

y íipresente. %

\ ! - I/ i

\

\

'PO referido é verdade e dou fé. V

i /

da VerdadeEm Teste

Baísas, 25 de março de 2021.
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RAPHAELA NEVES DOS SANTOS.
ESCREVENTE AUTORIZADÃ ,-  -V
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TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA; 24/02/2023

ABERT

ATA Dl

ATA D

.4:OOiHORAS

sTS©6€WéíáJCHifâ§oApregâo eletrônico 08/2023 - srp
^ATRn DP PRPrn PAAA n ff/PMTI fUTüRG E EVENTUAL FUTURO E EVEMTUAL FOR

FÚNEBRES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2

2010.3001.03/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte e três dias do més de março do ano de 2023. na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, nas Dependências da Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de PASTOS BONS/MA. Avenida Domingos Sertão n^
1000, São José. CEP: 65.860-000, PASTOS BONS - MA, juntamente com a Senhora Sra MARClA BARBALHO TEIXEIRA RÊGO, Secretária de Assistência
Social, gerenciadora da presente ata, com base na Lei n® 10,520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n®
008/2023, de 04 de janeiro de 2023, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO n® 08/2023 - SRP, cuja ata e demais
atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas da Lei n^ 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o Futuro e
eventual fornecimento de Urnas Fúnebres e serviços fúnebres para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N, 08/2023, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

IMEUTC DE URNAS Fj.NEBRES E SffiVIÇOS

í
I

Dados da Empresa;

Razão Social: MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA • ME

SNPJ: 10.760.286/0001-67

Endereço: PRAÇA SENADOR NEIVA N^ 316 CENTRO, SAO JOAO DOS PATOS-MA
CEP: 65,665-000

Telefone: (099):3551-2906

EMAIL: djesus-pamf@htmail.com

Inscrição Estadual: 12.442.400-7

Parágrafo único; A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação,
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal,

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados pelas Secretarias, estabelecido nesta cidade de PASTOS BONS - MA, onde
os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir
da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
tV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023-SRP,
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços,
VI, Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.
VII, Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária,
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento,
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLAUSULA TERCEIRA; O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.
DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA OUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

f
f

PESQUISA DE PREÇO MATERIAL FUNERÁRIA

TotalUnidadeQuantidadePreço unitNomeItem

Urna Popular para Adultos- urna funerária de madeira de
l,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
sem verniz, suporta lOOkg, sem visor.

R$ 48.000,00UnidadesR$ 600,00 801

Urna Popular Infantil - urna funerária de madeira de 60cm
até l,40m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça
parreira, sem verniz, suporta de 4kg até 50kg. sem visor.

Unidades R$ 25.520,00R$ 580,00 44?

1

5r ;funeràría de madeira dei

3

com verniz, suporta lOOkg, com visor.

i



Mortalha Feminina - Simples- vestido, meia. manto.4 R$ 140,00 Unidades R$ 12.320,0088

Umda. è.
ârti LS

5
iVataSfADC £>ü

6 Ornamentação da Urna - flores artificiais R$ 300.00 88 Unidades R$ 26.400,00

Fanatopraxia (conservação de corpo)7 R$ 1.050.00 88 Unidades R$ 92.400,00

Translado de corpo via Terrestre QuilômetrosR$ 3,00 11194 R$ 33,582,00

4luguel de Paramentos de Velório - simples - 4 velas, véu,
placa velório, carro transporte, café, açúcar, copo
descartável, cortejo

9 R$ 340,00 249 Unidades R$ 84.660,00

Valor Cota Principal R$ 447.202,00I

Item Nome Preço unit Quantidade Unidade Total

Urna Popular para Adultos- urna funerária de madeira de
l,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
sem verniz, suporta lOOkg, sem visor.

Unidades10 R$ 900,00 20 R$ 18.000,00

Urna Popular Infantil - urna funerária de madeira de 60cm
até l,40m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça
parreira, sem verniz, suporta de 4kg até 50kg, sem visor.

11 R$ 580,00 11 Unidades R$ 6.380,00

Urna intermediária - P20 - urna funerária de madeira de

l,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
com verniz, suporta lOOkg, com visor.

V  /
12 R$ 2.000,00 32 Unidades R$ 64,000,00

Mortalha Feminina - Simples- vestido, meia, manto.13 R$ 20;0.00 22 Unidades R$ 4.400.00

Mortalha Masculina -Simples - calça, camisa, meia,
gravata.

R$ 200,00 22 Unidades14 R$ 4.400,00

Ornamentação da Urna - flores artificiais Unidades15 R$ 300,00 22 R$ 6.600,00

Fanatopraxia (conservação de corpo) Unidades16 R$ 1.050,00 22 R$ 23.100,00

Quilômetros17 Translado de corpo via Terrestre R$ 3,00 R$ 8.394,002798

Muguel de Paramentos de Velório - simples - 4 velas, véu,
placa velório, carro transporte, café, açúcar, copo
descartável, cortejo

Unidades R$ 21.080,0018 R$ 340,00 62

R$ 156.354,00Valor Cota Reservada

Valor Global: R$ 603.556,00

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização'do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata. |
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. ,
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIpIO
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE. ADMINISTRAÇÃO E ASS.
SOCIAL, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizár a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas de divulgação, incíusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;
DA CONTRATAÇÃO
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n“ 08/2023 ■ SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPICj a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. i

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

i
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DAS ALTERAÇÕES DA ATA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos;!

Paráara

eleve

negociações junto aos fornecedores registrados.
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá;

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado:
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demciis fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
I. Liberar 0 fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação:das penalidades previstas nesta Ata  e no Editai do Pregão ELETRÔNICO,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; I
li. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita anteb do pedido de fornecimento dos materiais;
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; '
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, ̂ em justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

,  IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. 0 fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado:
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita, i
DAS PENALIDADES í
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do c^ontrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: !
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOSjBONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ítcjeir.idecoi
DiARiO OFICIAL ,

[d^i!jQ^léS]pr{Uicgnos'iiO!rritai;:^ÊS^!d^ito quet^QlserjreVím

>ÍCTéB'^'ã1

i

llí - Advertência. 1

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Editai, até o máxímo de 10% (dez por cento) sobre  o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, nb caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. ;
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante  a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido  o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior. i
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:
1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, :aso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I,
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da corhunicação de confirmação da sanção;
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima ̂ definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente'.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital



do Pregão ELETRÔNICO ns 08/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.
CLÁUS^OlQÉSiMAflíRlMBJRA: O p
quanti^Sie
doMUÜl
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços
nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01,(uma) vias de igual teor e forma.
Pastos Bons - MA, 23 de março de 2023; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS|STÈNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS - MA; MARCIA BARBALHO TEIXEIRA
RÉGO - Secretária Municipal De Assistência Social  - ÓRGÃO GERENCIADOR.
MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA - ME - CNPj N® 10.760.286/0001-67 REP LEGAL: MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA - CPF N®

245.458.992-37 - FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.
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Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 6d05427607bce51064cflcc9f4e2105dI

Secretária Municipal de Assistência Social.
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM, DE FORNECIMENTO

N2 229/2023.PREGÃO ELETRÔNICO Ns 009/2023
li

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: d0558fc944d26a018d8a534e96861c2cI

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO NS 229/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N9
009/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE; Vera Lúcia
Ferreira Costa Mota. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e
eventual o fornecimento de Instrumentais Cirúrgicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA:
17/03/2023. CONTRATADO: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA-EPP, CNPJ n.s
17.828.413/0001-61. REPRESENTANTE; RAFAELA MARTINS DE
CARVALHO, portador do CPF n.o 652.390.083-53. DOTAÇÃO: 10 122
0090 GESTÃO DE POLÍTICA DE SAÚDE ■ 10 122 0090 2028 0000 MANUT
E FUNC DO FMS - 10 302 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES
HOSPITALARES - 10 301 0095 2033 0000 MANUT ATIV BASICAS DE
SAÚDE - 10 302 0091 2041 0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E
EMERGENCIA - 3.3.90.30.00 Material de Consumo. VALOR DO
CONTRATO: R$ 266.610,00 (duzentos e sessenta e seis mil. seiscentos
e déz reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão no
10.520/02, e Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira
Costa mota. Secretária Municipal de Saúde.

ll t
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO

NS 244/2023.PREGÃO ELETRÔNICO NS 012/2023

.EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO m 244/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO NS
012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia
Ferreira Costa Mota. OBJETO; Constitui objeto deste contrato o futuro e
eventual fornecimento de bombas e peças de bombas de poços
.artesianos, para atender as necessidades do município de pastos
Ibons/ma. DATA DA ASSINATURA:23/03/2023, CONTRATADO; MARCIEL
^LIMA COSTA-ME, CNPJ N.e 28.869.450/0001-34. REPRESENTANTE:
^MARCIEL LIMA COSTA, portador do CPF n.2 837.997.533-20. DOTAÇÃO:
17 511 0046 1037 0000 CONST RECUP E MANUT DE SIST DE
ABASTECIMENTO DE AGUA - 3.3.90.30.00 Material De Consumo -
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente -17 512 0046 2027
0000 CONST RECUP E MANUT DE SIST DE ABASTECIMENTO DE AGUA -
;3.3.90.30.00 Material De Consumo - 4.4.90.52.00 Equipamentos E
Material Permanente. VALOR DO CONTRATO: R$ 254.556,00 (duzentos
e cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta  e seis reais).
VIGÊNCIA; até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n^ 10.520/02, e
Lei Federal n” 8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota.
Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identiécador: 38d928b0f5408e5b5826a639ad5d8f82J

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO
N2 243/2023. PREGÃO ELETRÔNICO NS 008/2023

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: fld2bSal49e440a7af2f532406204383EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N^ 243/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N^
008/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social. REPRESENTANTE:
Márcia Barbalho Teixeira Rego. OBJETO: Constitui objeto deste contrato
0 futuro e eventual o fornecimento de urnas fúnebres e serviços
fúnebres para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social. DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023. CONTRATADO:

ME, CNPJ n.oMARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE FORNECIMENTO
m 249/2023.PREGÁO ELETRÔNICO NS 014/2023

íEXTRATO de CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
'FORNECIMENTO NS 249/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO NS
'014/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,
|através da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia
Ferreira Costa Mota. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e
‘eventual fornecimento de próteses dentárias para atender as
'necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA:
27/03/2023. CONTRATADO: M. C. DA. S. GOMES LTDA - ME, CNPJ n.a

10.760.286/0001-67. REPRESENTANTE: MARIA DE JESUS CAVALCANTE
MATOS DA SILVA, portador do CPF n.a 245.458.992-37. DOTAÇÃO: 08
244 0050 GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 0050 2057
0000 MANUT DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS -AUX FUNERAL  - 3.3.90.32.00
Material, Bem Ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.3.90.39.00 Outros
Servi

■

3 01. réxêrifosl^^
Lei Federal n“ 8.666/93 e alterações. Márcia Barbalho Teixeira Rego. Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. VALOR DO CONTRATO:
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VOLTlMETRO LK-V72 250V 60,00 9 540,00047 tekie

'VOLTiMETRO LK-V72 500V tekie 60,00 9 540,00048

VOLTlMETRO LK-V96 500V 80,00 9 720,00049 tekie

VOLTlMETRO SF-52 250V 900,00tekie 100,00 9050

DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 20A tekie 10,00 9 90,00051

540,00DISJUNTOR DIN TRIPOLAR SOA tekie 60,00 9052

450,0050,00 9053 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 10A tekie

4-
315,0035,00 9054 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 20A tekie

+
90,00tekie 10,00 9DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 10A055

458.200,80VALOR TOTAL:QTD: 55

T

PASTOS BONS, 21 de março de 2023: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária Municipal de Saúde.

rrteRMO m HOMOLOGAÇÁO
À

tOCESSO ADMINISTRATIVO 2010.3001.03/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 08/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA; 24/02/2023

ABERTURA; 14:00 HORAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação vigente {Lei 8666/93 e Lei 10.520/02) considerada a realização da
sessão de julgamento dela extraída a ata de julgamento do processo em epígrafe, passada todas as fases de julgamento, havendo Julgamento
de recurso, HOMOLOGO o objeto para o fornecimento de urnas fúnebres e serviços fúnebres, destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social,

i

RESULTADO:

10.760.286/0001-67FORNECEDOR MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA

i
VALOR

FINAL

48.000,00

VALOR OTD

UNIT.

FABRICANTE/

MARCA

Urna Popular para Adultos- urna funerária de madeira de MADEFERRO
1,90m, forro TNT,

LOTE/ITEM

600,00 80001

25.520.00580,00 44Urna Popular Infantil - urna funerária de madeira de 60cm até MADEFERRO
1,40m, forro

Urna Intermediária - P20 - urna funerária de madeira de MADEFERRO
1,90m, forro TNT,

Mortalha Feminina - Simples-vestido, meia, manto. DEVID

002

104.960,00820,00 128003

12.320,00140,00 88

CONFECÇÕES
004

19.360,00220,00 ‘88DEVID

CONFECÇÕES

RENASCER

Mortalha Masculina -Simples - calça, camisa, meia, gravata.005

26,400,00300,00 88Ornamentação da Urna - flores artificiais006

.92.400,001.050,00 88PRÓPRIATanatopraxia (conservação de corpo)007

33.582,003,00 11194PRÓPRIATranslado de corpo via Terrestre008

84.660,00340,00 249Aluguel de Paramentos de Velório - simples - 4 velas, véu, PRÓPRIA
placa velório, carro

Urna Popular para Adultos-
1,90m, forro TNT,

urna funerária de madeira de MADEFER

009

18.000,00900,00 20RO010

6.380,00580,00 11Uma Popular Infantil - urna funerária de madeira de 60cm até MADEFERRO
1,4Qm, forro

Urna Intermediária - P20 - urna funerária de madeira de MADEFERRO
1.90m, forro TNT,

Mortalha Feminina - Simples-vestido, meia, manto. DEVID

011

64.000,002.000,00 32012

4.400,00200,00 22

r.DNFFCCÕFR

DEVID

CONFECÇÕES

RENASCER

013

4.400,00200,00 22Mortalha Masculina -Simples - calça, camisa, meia, gravata.014

6.600,00300,00 22Ornamentação da Urna - flores artificiais015

a
CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO 0£ TEMPO
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i
23.100,00joie 221.050,00PRÓPRIATanat( 'praxia (conservação de o )rpo)

Transi ado de corpo via Terreslre 8.394.0027983,00•PRÓPRIA017

j21,080,00rio - simples - 4 velas, véu. jPROPRlA 340,00 62Alugunl de Paramentos de Vele
placa 'elório, carro

018

• 603.556,00VALOR TOTAL:QTD: 18

,1*

: Márcia Barbãlho Teixeira Rego - Secretária Municipal de Assistência Social.PASTOS BC 'NS, 22 de março de 2025

iS-í.*-'

PROCESSO ADMINISTRATI' ’0 N" 2010.0102.03/2023li

2/2023 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSPREGÃO ELETRÔNICO N.°

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 01/03/2023

ÍTURA: 14:00 HORAS/

(

fornecimento de Bombas e pe ças de bombas de Poços artesianos, para atender as necessidades do município de Pastos Bons/MA.

I

RESULTADO:

j28.869.450/0001-34
FORNECE DOR MARCIEL LIMA COSTA

jVALOR 'QTD
jUNlT. _
''1.005.00 9
'11.226,00 9
"T.'447.00 Í9

VALOR
FINAL

9.045.00

‘FABRICANTE/
MAf^A

BÕtíÜA SUB GIRO 3" GTOSoj? o'^HP 220V MT ANAUGER 'anauger^
'bOiI^BA sub giro 3“ GTCÍ3Í rTÕ01^2bv MT ANAUGER 'anauger

j 1,50HP220V MTANAUGER
1 2.00HP230V MT COM BOX anauger

I

anaugerBOI /1BA SUB GIRO 3” GTOSI

BOI /IBA SUB GIRO 4" GROS'

LOTE/ITE^

001
11.034,00

002
.13.023,00

;003 I

120.493,002.277,00 9

ANÀuGER !_-
BOI /IBA SUB GIRO 4" GR05'
AN< dJGER
Boj^BA SUB GIRO 4" GROS

004K

!• - 23.454,0092.606,005 3,D0HP 230V MT COM BOX anauger
005

I

16.605,0091.845,000 1.00HP 230V MT COM BOX anaugerI

006

ANí vUGER 23.247,002.583,00 9/IBASUB GIRO 4“ GRp321 3,0OHP 230V MT COM BOX anaugerBO007
AN. ^UGER i_
b'Ó /IBA SUB GIRO 4" GRC)3

17.622,0091.958,007 2,00HP 230V MT COM BOX

2T5OHP 230V MT COM BOX

anauger
008

AM ll li^CD 18.045,0092.005,00anaugerBO ^BA SUB GIRO 4" GROS
AN «lUGER |_

009

15.444,00i1.716.00 19

Í2'750,00 '9
1 3,00HP 380V T ANAUGER anauger

,,iÜÃSLÍBGIRÕ4” GROSès 1.S0HP 230V MT COM BOXlanauger
BO »/lBA SUB GIRO 4" GR03:010

19.350.00
011 BO

4ANAUGER I — r- :
= 4R3PA-19 230/002/23MO B25BOMBA CENTRIFUGA,leão

MONO LEÃO —1
= 4R5PA-12 230/002/231^0 B25BOMBA CENTRiFUGAjleão

mc|noleão , _
P 4R5PA-18 230/003/23110 B25BOMBA CENTRIFUGA leão

MdNO LEÃO I
P 4R5PA-16 230/003/23lyl0 B25BOMBA CENTRÍFUGA

MONO LEÃO U
MC TOR SUB GIRO 4" 3,0pH

1 i

leão

= 380V TRIFAS ANAUGER anau

j 18.612,002.068.00 '9
012 MB

18,783,0012.087,00 9
013 MB

28.494,003,166,00 -9
014 MB i

t

126.525,7092.947.30
015 MB

16.740,001.860,00 ,9ger
016

15.327,0091.703,00lleãoTRIFASICO PARA BOMBAMl 230/003/38TRMOTOR
St J =tMFRfiA LEÃO
Ml 230/003/23MOMOTOR
SUBMERSA LEÃO i_
Ml 230/002/23MOMOTOR
SU 3MERSA LEÃO __
MC TOR OM4A 3HP 220V MÒNO

^ON

'/tON

017t
I

16.614,0091.846,00OFASICO PARA BOMBA leao
018

15.723,0091.747.00OFASICO PARA BOMBA leão
019

17.496,0091,944.00ebara
020

15.938,101.770.90 gebaraMC 'TOR OM4A 3HP 380VT EBARA021

CERTIFICADO DlülTAUMENTE
E CQM CARIMBO DE TEMPO,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.3001.03/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 08/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 24/02/2023

ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°10/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023 -SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O EVENTUAL FUTURO E EVENTUAL FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE URNAS FÚNEBRES E
SERVIÇOS FÚNEBRES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ADMINISTRATIVO N° 2010.3001.03/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, nas Dependências da Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de PASTOS BONS/MA, Avenida Domingos Sertão n°
1000, São José, CEP; 65.860-000, PASTOS BONS - MA, juntamente com a Senhora Sra MARCIA BARBALHO TEIXEIRA RÊGO, Secretária de
Assistência Social, gerenciadora da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal
n® 008/2023. de 04 de janeiro de 2023, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO n° 08/2023 - SRP, cuja ata e demais
atos foram homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE;

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o Futuro e
eventual fornecimento de Urnas Fúnebres e serviços fúnebres para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N. 08/2023. bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

PROCESSO

a
CERTIFICADO DICiTALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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Oados da Empresa:

Razão Social: MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA - ME

CNPJ: 10.760.286/0001-67

Endereço: PRAÇA SENADOR NEIVA N” 316 CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

CEP: 65.665-000

Telefone: (099):3551-2906

EMAIL: djesus-pamf@htmail.comii f».

Inscrição Estadual: 12.442.400-7

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacíonal às partes, com característica de compromisso
para futura contratação. !

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação
formal.

. Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados pelas Secretarias, estabelecido nesta cidade de PASTOS BONS - MA, onde os
' rodutos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data
da ordem de fornecimento.

lll. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICiPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao
cumprímento das demais obrigações assumidas nesta ata. '

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023-SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, prevídenciários
e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, ponfualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de'Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos ofiòíais durante a vigência da mesma.

JO REGISTRO DOS PREÇOS '

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

-1; ‘

e

PESQUISA DE PREÇO MATERIAL FUNERÁRIA

TotalQuantidade UnidadePreço unitItem Nome)

\r
Uma Popular para Adultos- uma funerária de madeira de
1,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça,parreira,
sem verniz, suporta lOOkg, sem visor.

R$ 48.000,00R$ 600,00 Unidades801

Uma Popular Infantil - uma funerária de madeira de 60cm
até 1.40m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça
parreira, sem verniz, suporta de 4kg até 50kg, sem visor.

ii!
R$ 25.520,00R$ 580,00 44 Unidades2

Uma Intermediária - P20 - urna funerária de madeira de
1,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
com verniz, suporta lOOkg, com visor. |

Unidades R$ 104.960,00R$ 820,00 1283

!
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R$ 12.320,00UnidadesR$ 140,00Mortalha Feminina - Simples-vestido, meia, manto. 884

Mortalha Masculina -Simples - calça, camisa, meia,
gravata.

R$ 19.360,00R$ 220.00 Unidades885

RS 26.400,00UnidadesOrnamentaçao da Uma - flores artificiais R$ 300,00 886

R$
R$ 92.400,00UnidadesTanatopraxia (conservação de corpo) 887

1.050,00

I Quilômetro
RS 33.582,00R$ 3.00 11194Translado de corpo via Terrestre8

s

Aluguel de Paramentos de Velório - simples - 4 velas,
véu, placa velório, carro transporte, café, açúcar, copo
descartável, cortejo ,

■f RS 84.660,00R$ 340,00 Unidades2499

R$ 447.202,00Valor Cota Principal
1

1

;|
Unidade TotalPreço unit QuantidadeNomeitem\i >

Urna Popular para Adultos- urna funerária de madeira de
1,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
sem verniz, suporta lOOkg, sem visor.

Unidades RS 18.000,00R$ 900,00 2010

Uma Popular Infantil - uma funerária de madeira de 60cm
até 1,40m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça
parreira, sem verniz, suporta de 4kg até 50kg, sem visor.

Unidades RS 6.380,00RS 580,00 1111

Urna Intermediária - P20 - urna funerária de madeira de
1,90m, forro TNT, sobre-tampa compensado, alça parreira,
com verniz, suporta lOOkg, com visor.

I

R$ RS 64.000,00Unidades3212 2.000,00

RS 4.400,00UnidadesRS 200,00 22Mortalha Feminina - Simples- vestido, meia, manto.13

Mortalha Masculina -Simples - calça, camisa, meia,
gravata.

RS 4.400,00UnidadesRS 200,00 22141

<
RS 6.600,00R$ 300,00 Unidades22Ornamentação da Urna - flores artificiais15

R$ RS 23.100,00Unidades22|Tanatopraxia (conservação de corpo)16 1.050,00

Quilômetro RS 8.394.00RS 3.00 2798Translado de corpo via Terrestre17
s

Aluguel de Paramentos de Velório - simples - 4 velas,
véu. placa velório, carro transporte, café, açúcar, copo
descartável, cortejo

i R$21.080.00UnidadesRS 340.00 6218

RS 156.354.00Valor Cota Reservada

R$ 603.556,00Valor Global:

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionáis previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SAÚDE. ADMINISTRAÇÃO E
ASS. SOCIAL, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades
da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

1
t

I
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III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO ,

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n® 08/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro á preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

I

CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será forimalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do
Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efelivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
iijntamente com os documentos pertinentes.

IAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ala de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve
o custo dos materiais registrados, cabendo á PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁSTOS BONS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações
junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e siia adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata  e no Edital do Pregão ELETRÔNICO,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

I. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços semprejque não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando;

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado;
I

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; |

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inídoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;

Vi. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato súpeiyeniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

Parágrafo Único; Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções; j

i
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

111 - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em
desacordo com o proposto e'o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas;
(

I. Descumprímento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;

1. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
smporária ou declaração de inidoneidade; |

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprímento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima
Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

1
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato
ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, lil e IV,
facultada o devido processo legal, a ampla defesa  e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e,não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judícialmente. |
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade parailicitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada
má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

'' "^arágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do
Pregão ELETRÔNICO n° 08/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n** 08/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços
nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Municí^o de PASTOS BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

Pastos Bons - MA, 23 de março de 2023; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS - MA; MÁRCIÁ BARBALHO
TEIXEIRA RÉGO - Secretária Municipal De Assistência Social - ÓRGÃO GERENCIADOR.
MARIA DE JESUS C. MATOS DA SILVA - ME - CNPJ N* 10.760.286/0001-67; REP LEGAL: MARIA DE JESUS CAVALCANTE MATOS DA SILVA - CPF
N' 245.458.992-37 - FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.
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